
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

DOCUMENTO PUBLICADO NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA CONFORMELEI N. 384/2003 
POR UM PERÍODO MÍNIMO DE SETE DIAS  

DECRETO Nº.  6.781/PMMA/2025. 

 

 

ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES 

PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA – TR/PROJETO BÁSICO, 

PARA AQUISIÇÃO DE BENS, 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, 

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL”, NOS TERMOS DA 

LEI N. 14.133/2021. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, JOSÉ 

ALVES PEREIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aprovada a Instrução Normativa do Sistema de Compras, Contratos e 

Licitações-SCL n. 01/2025, “QUE ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES PARA 

ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA – TR/PROJETO BÁSICO, PARA 

A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL - SCL”, segue anexa 

como parte integrante do presente decreto. 

Parágrafo Único – A Instrução Normativa a que se refere o caput, dispõe sobre 

procedimentos a serem adotados na Elaboração do Termo de Referência – TR/Projeto Básico,  

no âmbito da Administração Pública Municipal – SCL, para garantir o cumprimento dos 

dispositivos contidos na Lei nº 14.133/2021. 

Art. 2º. Todas as Instruções Normativas após sua aprovação e publicação deverão ser 

executadas e aplicadas pelas Unidades Responsáveis e por seus respectivos Sistemas 

Administrativos. 

Art. 3º. Caberá à Unidade Central de Controle Interno - UCCI prestar os 

esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos deste Decreto. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Ministro Andreazza/RO, 29 de agosto de 2025. 

 

 

JOSÉ ALVES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Advogada do Município - OAB/RO 2209 
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Instrução Normativa - INSCL - Nº 01/ 2025 

Assunto: Disciplina os Procedimentos para Elaboração do Termo de Referência - TR 

Versão: 01/2025 

 

 

ESTABELECE REGRAS E 

DIRETRIZES GERAIS PARA 

ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA – TR/PROJETO 

BÁSICO, PARA AQUISIÇÃO DE 

BENS, CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL”, NOS TERMOS DA LEI 

N. 14.133/2021. 

 

Considerando a Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos); 

Considerando a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 5º da 

referida lei, assim como às disposições do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro); 

Considerando o que o inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021 conceitua 

o termo de referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, 

indicando quais os parâmetros e elementos descritivos deve conter; 

Considerando o que o inciso XXV do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021 conceitua 

o projeto básico como conjunto de elementos necessário e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra ou os serviços, indicando quais os parâmetros e 

elementos descritivos deve conter; 

Considerando que o inciso II do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que a 

fase preparatória do processo licitatório, dentre todas as considerações técnicas, mercadológicas 

e de gestão que podem interferir na contratação, terá a definição do objeto para o atendimento 

da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

Considerando que no §1º do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021 também indica 

elementos que o termo de referência deve conter; 

Considerando que a União trata do assunto na Instrução Normativa SEGES nº 81, de 

25 de novembro de 2022 – Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital; 

Considerando a necessidade de emissão de diretrizes para os órgãos e unidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Ministro Andreazza 

quanto à elaboração do Termo de Referência - TR, Resolve: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-cgnor/me-n-81-de-25-de-novembro-de-2022-446388890
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-cgnor/me-n-81-de-25-de-novembro-de-2022-446388890
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-cgnor/me-n-81-de-25-de-novembro-de-2022-446388890
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-cgnor/me-n-81-de-25-de-novembro-de-2022-446388890
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º. Esta Instrução Normativa dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – 

TR/Projeto Básico, para a aquisição de bens, contratação de serviços e Obras, no âmbito da 

Administração Pública do Município de Ministro Andreazza/RO, nos termos da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

Art. 2º. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, direta, autárquica 

e fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

deverão observar as regras desta Instrução Normativa e das Normas expedidas pela União. 

Art. 3º. As contratações realizadas por meio de processo licitatório, à luz da Lei Federal 

nº 14.133/2021, deverão ser precedidas de documento de planejamento (Termo de Referência, 

Projeto Básico, Anteprojeto ou Projeto Executivo, conforme o caso), como parte integrante do 

processo de contratação." Conforme Anexo I desta instrução, como documento integrante do 

processo de contratação. 

Parágrafo único. Nos termos do art. 6º, XXIII, XXV e art. 40, §§ 1º e 4º da Lei Federal 

nº 14.133/2021, entende-se como termo de referência (para aquisição de bens e serviços) e 

projeto básico (para contratação de obras), documentos necessários para detalhar a formalização 

da contratação para melhor atender ao interesse público municipal. 

 

Definições 
 

Art. 4º. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - Termo de Referência - TR: é um documento técnico que detalha as especificações 

de um bem ou serviço a ser contratado pela administração pública, seja por meio de licitação 

ou contratação direta. Ele serve como um guia para a elaboração de propostas, a avaliação da 

conformidade e a execução do contrato, garantindo que o objeto contratado atenda às 

necessidades da administração; 

II - Projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou 

de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução. 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71
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CAPÍTULO II 

 

DA ELABORAÇÃO 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 5º. O Termo de Referência, ou o Projeto Básico a partir dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP, se elaborados, definirá o objeto para atendimento da necessidade, sendo 

documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação. 

§1º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, serão instruídos com o TR se for o caso, conforme inciso I do referido artigo (I - 

documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo); 

§2º O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a análise e 

avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 

Art. 6º. O Termo de Referência ou o Projeto Básico será elaborado conjuntamente por 

servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da 

contratação. 

Parágrafo Único: Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos 

pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha 

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado. 

 

 

Do Conteúdo 
 

Art. 7º. O Termo de Referência – TR deverá conter os elementos previstos no art. 6º, 

XXIII e art. 40, §§ 1º e 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 como segue: 

I -  Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação: 

a) Quanto à definição do objeto (incluindo sua natureza): a descrição deve ser feita de 

forma precisa, suficiente e clara, vedada a previsão de especificações que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório ou que sejam impertinentes 

ou irrelevantes para o objeto do contrato; 

b) Quanto aos quantitativos: faz-se necessário constar na descrição o critério que foi 

adotado para definição das quantidades do objeto (metodologia empregada), buscando definir 

a quantidade preferencialmente de acordo com as contratações já realizadas nos últimos 12 

(doze) meses, em atendimento ao art. 40 da Lei n. 14.133/2021, onde determina que “o 

planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual” e sempre que 

possível, verificar a possibilidade de unificar as quantidades com outras secretarias, a fim de 

potencializar eventual economia em virtude de uma quantidade maior; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71
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c) Quanto ao prazo do contrato: deve buscar um equilíbrio entre a complexidade do 

objeto e a necessidade da Administração Municipal, o prazo de duração ou prazo de vigência é 

o período em que os contratos firmados produzem direitos e obrigações para as partes 

contratantes, a lei de licitação dispõe que a duração dos contratos será a prevista em edital, e 

deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

d) Quanto à possibilidade prorrogação contratual: a prorrogação contratual somente 

pode ocorrer quando houver previsão; assim, analisar com cautela se a possibilidade será ou 

não prevista, sendo que a ausência de previsão não permitirá a possibilidade de prorrogação 

contratual, e se constar tal previsão não autoriza/determina automaticamente a prorrogação do 

prazo contratual, mas somente dispõe que é possível prorrogar o prazo, cuja decisão final é da 

Administração Municipal. 

II -  Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança: 

a) Catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras é um sistema 

informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir 

a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão 

disponíveis para a licitação (art. 6º, LI da Lei nº 14.133/2021). 

b) Dentre as situações previstas para serem regulamentadas pelos órgãos da 

Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de 

materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos está a criação do referido catálogo 

eletrônico de padronização (art. 19, II da Lei nº 14.133/2021). 

c) Enquanto a Administração Pública Municipal não criar seu próprio catálogo 

eletrônico de padronização, será adotado o catálogo do Poder Executivo federal (art. 19, II da 

Lei nº 14.133/2021), disponível no link https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

d) Assim, sempre que possível, buscar encontrar o objeto definido no catálogo do 

Poder Executivo Federal, indicando o código que está ao lado do objeto encontrado. 

e) Caso não seja encontrado o objeto pretendido, buscar indicar código de um objeto 

que mais se aproxima da pretensão municipal. 

III -  Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, 

no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas: A justificativa da 

contratação nasce da necessidade de fundamentar, de esclarecer os motivos que ensejam 

determinada contratação, indicando o porquê de a Administração Pública destinar recursos 

públicos com aquele objeto específico, sendo que o art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 

14.133/2021, determina que a fundamentação da necessidade da contratação é elemento 

descritivo obrigatório do Termo de Referência, devendo ser indicado se há ou não estudo 

técnico preliminar que fundamenta a referida contratação. 

IV -  Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6li
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art19ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art19ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art19ii
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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a) Destina-se ao estudo de todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão do objeto considerando seu ciclo de vida. 

b) O ciclo de vida do objeto diz respeito à utilização do mesmo ao longo do tempo 

considerando critérios de manutenção, depreciação, impacto ambiental, durabilidade, entre 

outros em busca da vantajosidade da contratação. 

c) A Administração deve justificar a razão para escolha do tipo de fornecimento ou 

prestação de serviços frente às demais alternativas possíveis para a satisfação da necessidade 

pública. 

d) Na construção da solução devem ser consideradas o ciclo de vida do produto, 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência, segurança, entre outros. 

e) Fazer um breve resumo quanto à solução encontrada, indicando e demonstrando 

se a solução encontrada auxilia algum ato, economizando outras contratações, possibilitando 

substituições, entre outras formas de economicidade e aproveitamento do recurso público 

investido na contratação; ainda, descrever o ciclo de vida estimado do objeto, a fim de entender 

e demonstrar por quanto tempo o recurso investido poderá durar e, até mesmo para organizar o 

futuro planejamento administrativo (por exemplo: se um bem tem tempo estimado de vida 12 

meses, é necessário prever e organizar nova contratação para ocorrer 12 meses). 

V) Requisitos da contratação - São os elementos necessários ao objeto a ser 

contratado, para que atenda adequadamente à necessidade que originou a contratação. Não 

devem contemplar especificações excessivas, desnecessárias ou irrelevantes. Os requisitos 

podem estar relacionados a: 

a) exigências internas da organização, como, por exemplo, as relacionadas à segurança 

da informação, à proteção a dados pessoais, à gestão documental, à gestão de riscos; 

b) exigências externas à organização, como requisitos legais, infralegais e regulatórios 

(p. ex., aderência a normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho); 

c) padrões de qualidade, que não devem exceder o necessário para atender à 

necessidade que originou a contratação;  

d) necessidade de homologação de amostras, exame de conformidade ou prova de 

conceito, para comprovar a aderência do objeto ofertado às especificações definidas no termo 

de referência ou no projeto básico; 

e) aderência a critérios de sustentabilidade; 

f) garantia, manutenção e assistência técnica; 

g) necessidade ou não de vistoria dos licitantes ao local de execução do objeto, 

observando a possibilidade de os participantes da licitação apresentarem declaração afirmando 

que conhecem as condições dos locais de execução; 

h) possibilidade de subcontratação e, caso essa seja admitida, identificar o limite para 

subcontratação;  

i) tempo de execução, modo de execução; 

j) consignar obrigações da contratante e da contratada, incluindo deveres específicos 

e compatíveis com o objeto; 
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k) quais documentos pedir para fins de contratação; e 

l) disponibilização do objeto, como prazos e locais de entrega ou de prestação dos 

serviços. 

VI) Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, como 

segue: 

a) devem ser elencadas todas as informações necessárias à plena execução do objeto, 

definindo como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde seu início até seu 

encerramento, regras para o recebimento provisório e definitivo, quando for o caso, incluindo 

a definição dos prazos, local de execução/entrega, periodicidade e horários de entrega 

(cronograma), forma de prestação do serviço, equipamentos e materiais afetos à execução, 

divisão de atribuições, prazos para cumprimento de metas/etapas de execução, prazo para 

substituição em caso de entrega em desconformidade, responsabilidades pela instalação do 

produto, especificidades de acondicionamento e transporte do bem, enfim, todos os aspectos 

inerentes à concretização do objeto, quer seja um fornecimento de bens ou uma prestação de 

serviço. 

b) No caso de fornecimento de bens como exemplo, faz-se necessário indicar forma, 

local e prazo para entrega, assim como o setor responsável pelo recebimento, informando 

inclusive se há necessidade de prévio agendamento para entrega. Já no caso de serviços em 

geral, deve-se saber o prazo máximo para início da execução dos serviços, o local, forma e 

condições gerais para sua prestação.  

VII) Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade, tais como: 

a) descreve os procedimentos e exigências norteadores da execução do objeto 

orientando como a prestação contratual será acompanhada e fiscalizada pela Administração 

Pública. O art. 117, da Lei nº 14.133/2021, evidencia que este mister não é mera faculdade, mas 

um poder-dever (art. 104, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) a ser exercido para melhor 

realização dos interesses fundamentais da Administração no caso concreto; 

b) as atividades de gestão e fiscalização serão desempenhadas por agentes públicos 

especialmente designados para estes fins, os chamados gestor e fiscal do contrato, 

respectivamente, que terão o encargo de supervisionar, acompanhar, fiscalizar e intervir na 

execução do objeto. Em determinadas situações, conforme a complexidade do objeto do 

contrato, ou seu vulto, será possível ainda que seja contratado terceiro para assistir e subsidiar 

com informações pertinentes os citados representantes da Administração; 

c) além da designação dos responsáveis pela gestão e pela fiscalização, o TR também 

deverá trazer as respectivas listas de atribuições de cada um, exceto quando estas atividades já 

constarem da minuta do contrato padronizada, hipótese em que deverão ser descritas apenas as 

condições específicas da gestão e fiscalização do objeto pretendido.  

VIII) Critérios de medição e de pagamento - A administração deverá definir como 

ocorrerá (documentalmente/formalmente) a aferição da execução do objeto e de que forma isso 

levará ao pagamento, como segue: 

a) A Lei nº 14.133/2021 determina como cláusula necessária em todo contrato o preço 
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e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento dos 

valores e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e 

a do efetivo pagamento. A Administração necessita ainda prever os critérios e a periodicidade 

da medição (quando for o caso) e o prazo para liquidação e pagamento a seus contratados; 

b) O Termo de Referência deve conter os critérios e prazos de medição e de pagamento 

a fim de que reste claro como deverá ser feito o acompanhamento da execução contratual e 

consequente pagamento à contratada; 

c) Os pagamentos da Administração Pública a seus contratados, em regra, somente 

podem ser efetuados após executado o objeto, no todo ou em parte, sempre de acordo com os 

termos dispostos no contrato. Trata-se de regra que privilegia o valor segurança, ao condicionar 

o pagamento do particular à prévia execução da sua prestação; 

IX) Forma e critérios de seleção do fornecedor - A Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece normas para licitações e contratos administrativos, define critérios de seleção de 

fornecedores com base em princípios como legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, probidade administrativa, igualdade, planejamento, transparência, entre 

outros. A lei busca garantir a competição justa e a escolha do fornecedor mais vantajoso para a 

administração pública, levando em consideração critérios como: capacidade técnica, 

qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, e a conformidade com as 

exigências do edital.  

X) Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 

devem constar de documento separado e classificado: 

a) Os incisos do §1º do art. 23 da Lei n. 14.133/2021 trazem os parâmetros que 

poderão ser utilizados para o estabelecimento do valor estimado nas licitações para aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, os quais poderão ser adotados de forma combinada 

ou não. 

b) O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto; 

c) Pode ser utilizado como parâmetros: composição de custos unitários menores ou 

iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); contratações 

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; utilização de dados de pesquisa 

publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e hora de acesso; pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; e pesquisa na base nacional de notas fiscais 

eletrônicas; 
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d) A pesquisa de preços deve servir como parâmetro para o julgamento das ofertas 

encaminhadas pelos licitantes; e 

e) Comprovar a existência prévia de dotação orçamentária suficiente para cobrir os 

custos da contratação.  

XI) Adequação orçamentária: 

a) Com base no orçamento estimativo, deverá ser verificada a adequação do 

orçamento disponível para o prosseguimento da contratação. Caso excepcional quando for 

adotado o Sistema de Registro de Preços, procedimento que não exige tal verificação, salvo no 

momento da contratação com base na Ata de Registro de Preços. 

XII) Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso:  

a) A entrega de produtos e às regras de recebimento provisório e definitivo, a Lei nº 

14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) estabelece que a indicação dos locais de entrega e 

os critérios para recebimento devem constar tanto no Edital quanto no contrato administrativo, 

juntamente com a especificação da garantia, se houver, e condições de manutenção e assistência 

técnica. O recebimento provisório ocorre após a conclusão dos serviços ou entrega dos bens, e 

o recebimento definitivo é realizado após a avaliação final e aceitação plena das obrigações 

contratuais 

XIII) Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso: 

a) A garantia técnica do produto é um benefício concedido pelo fornecedor-direto 

(vendedor do bem ou prestador do serviço) ou pelo fornecedor-indireto (fabricante do produto). 

O prazo da garantia técnica deve ser estabelecido com base nas condições praticadas no setor 

privado, de acordo com a realidade de mercado. Apesar de ligada à obrigação principal do 

contrato administrativo, com ela não se confunde. Na verdade, trata-se de uma obrigação 

secundária; 

b) É importante destacar que a vigência do contrato não deve incluir o prazo de 

garantia técnica. Na verdade, o prazo do contrato administrativo é baseado no tempo necessário 

para cumprimento do objeto e respectivo pagamento pela Administração. Já o prazo de garantia 

técnica vai permanecer, mesmo com a entrega definitiva do objeto, relativamente às obrigações 

secundárias surgidas do contrato; 

c) No termo de Referência deve ser indicado se há ou não necessidade de exigir algo 

relacionado com manutenção e/ou assistência técnica; avaliar a necessidade de ser exigido que 

os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 

técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância 

compatível com a necessidade, conforme dispõe o §4º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 8º. O Projeto Básico deverá conter os elementos previstos no artigo 7º, inciso I a 

XIII da presente Instrução Normativa, além dos elementos previstos no art. 6º, inciso XXV, da 

Lei Federal n. 14.133/2021, como segue: 

I. levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios 

e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A74
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para execução da solução escolhida; 

II. soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a 

necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente 

definidos; 

III. identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins 

a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

IV. informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de 

instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

V. subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a 

sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso; 

VI. orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes 

de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 da Lei n. 14.133/2021. 

§1º. Nos termos do §2° do art. 23 da Lei n° 14.133/2021, no processo licitatório para 

contratação de obras e serviços de engenharia, a elaboração do orçamento detalhado do custo 

global da obra, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência 

e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na 

seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 

transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

 

CAPÍTULO III 

 

Exceções à elaboração do Termo de Referência 
 

Art. 9º. A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, nas adesões a atas de registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art46i


 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

11 
 

de serviços e fornecimentos contínuos, mantendo a validade do TR original. 

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços, o estudo técnico preliminar 

deverá conter as informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo 

demandado e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações Gerais 
 

Art. 10. O Termo de Referência deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do 

edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas, como 

anexo, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

Art. 11. Na elaboração do Termo de Referência deve ser vedada especificações que: 

a) por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitam, injustificadamente, a 

competitividade ou direcionam ou favoreçam a contratação de prestador específico;  

b) não representem a real demanda de desempenho do órgão ou entidade, não se 

admitindo especificações que deixem de agregar valor ao resultado da contratação ou sejam 

superiores às necessidades do órgão; 

c) estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente ou com preços superiores 

aos de serviços com melhor desempenho.  

Art. 12. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 

e observar o atendimento ao princípio do parcelamento quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, em conformidade com o que preceitua o art. 40, V, “b” e art. 47, 

inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Parcelamento é a divisão do objeto em partes menores e 

autonomamente licitáveis e está ligado especialmente aos princípios da economicidade e da 

ampliação da competitividade. 

Art. 13. Sempre que houver viabilidade técnica e for economicamente vantajoso, a 

licitação deve prever a adjudicação por item. A disputa individualizada dos itens licitados 

pressupõe ampliação da competitividade e, com isso, maiores chances de se atingir um preço 

mais vantajoso. 

Art. 14. Os termos contidos nesta Instrução Normativa não eximem a observância das 

demais normas competentes, que deverão ser respeitadas. 

Art. 15. Compete ao Controle Interno orientar e fiscalizar o cumprimento desta 

instrução, sendo que os casos de inobservância das normas aqui estabelecidas serão objeto de 

auditoria para apuração da responsabilidade e possíveis danos ao erário público, sendo 

imediatamente informado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que adote as 

providências necessárias. 

Art. 16. Os casos omissos serão dirimidos pela Autoridade Competente, que poderá 

expedir normas complementares para a execução desta norma. 
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Art. 17. Faz parte integrante desta Instrução Normativa os Anexos I, II, III e IV. 

 

Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Ministro Andreazza, 29 de agosto de 2025. 

 

 

                 ___________________________                      ________________________ 

Helenilson Joel Kreitlow                                         José Alves Pereira 

               Secretário Munic. de Administração                                        Prefeito 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 

 

 ELEMENTOS OBRIGATÓRIO 

RESPONDER? 

1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, 

OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE 

FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 

PRORROGAÇÃO 

 Quanto à definição do objeto: a descrição deve ser feita de forma 

precisa, suficiente e clara, vedada a previsão de especificações que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório ou que sejam impertinentes ou irrelevantes para 

o objeto do contrato; 

 Quanto aos quantitativos: faz-se necessário constar na descrição 

o critério que foi adotado para definição das quantidades do objeto 

(metodologia empregada), buscando definir a quantidade 

preferencialmente de acordo com as contratações já realizadas nos 

últimos 12 (doze) meses, em atendimento ao art. 40 da Lei n. 

14.133/2021, onde determina que “o planejamento de compras 

deverá considerar a expectativa de consumo anual” e sempre que 

possível, verificar a possibilidade de unificar as quantidades com 

outras secretarias, a fim de potencializar eventual economia em 

virtude de uma quantidade maior; 

 Quanto ao prazo do contrato: deve buscar um equilíbrio entre a 

complexidade do objeto e a necessidade da Administração 

Municipal, o prazo de duração ou prazo de vigência é o período em 

que os contratos firmados produzem direitos e obrigações para as 

partes contratantes, a lei de licitação dispõe que a duração dos 

contratos será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 Quanto à possibilidade prorrogação contratual: a prorrogação 

contratual somente pode ocorrer quando houver previsão; assim, 

analisar com cautela se a possibilidade será ou não prevista, sendo 

que a ausência de previsão não permitirá a possibilidade de 

prorrogação contratual, e se constar tal previsão não 

autoriza/determina automaticamente a prorrogação do prazo 

contratual, mas somente dispõe que é possível prorrogar o prazo, 

SIM 

Art. 6º, XXIII, 

“a” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiiia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiiia
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cuja decisão final é da Administração Municipal. 

Resposta: 

 

2.  ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE 

CONFORME CATÁLOGO ELETRÔNICO DE 

PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE 

QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, 

DURABILIDADE E SEGURANÇA 

 Catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras 

é um sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e com 

indicação de preços, destinado a permitir a padronização de itens a 

serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão 

disponíveis para a licitação (art. 6º, LI da Lei nº 14.133/2021). 

 Dentre as situações previstas para serem regulamentadas pelos 

órgãos da Administração com competências regulamentares 

relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 

serviços e de licitações e contratos está a criação do referido catálogo 

eletrônico de padronização (art. 19, II da Lei nº 14.133/2021). 

 Enquanto a Administração Pública Municipal não criar seu 

próprio catálogo eletrônico de padronização, será adotado o catálogo 

do Poder Executivo Federal (art. 19, II da Lei nº 14.133/2021), 

disponível no link https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

 Assim, sempre que possível, buscar encontrar o objeto definido 

no catálogo do Poder Executivo Federal, indicando o código que está 

ao lado do objeto encontrado. 

 Caso não seja encontrado o objeto pretendido, buscar indicar 

código de um objeto que mais se aproxima da pretensão municipal. 

Resposta: 

 

SIM 

Art. 40, § 1º, I 

3.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE 

NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO 

NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO 

EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM 

INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

 A justificativa da contratação nasce da necessidade de 

fundamentar, de esclarecer os motivos que ensejam determinada 

contratação, indicando o porquê de a Administração Pública destinar 

recursos públicos com aquele objeto específico, sendo que o art. 6º, 

inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, determina que a 

fundamentação da necessidade da contratação é elemento descritivo 

obrigatório do Termo de Referência, devendo ser indicado se há ou 

SIM 

Art. 6º, XXIII, 

“b” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6li
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art19ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art19ii
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiiib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiiib


 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

15 
 

não estudo técnico preliminar que fundamenta a referida 

contratação. 

Resposta: 

 

4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, 

CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 Destina-se ao estudo de todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão do objeto considerando seu ciclo de vida. 

 O ciclo de vida do objeto diz respeito à utilização do mesmo ao 

longo do tempo considerando critérios de manutenção, depreciação, 

impacto ambiental, durabilidade, entre outros em busca da 

vantajosidade da contratação. 

 A Administração deve justificar a razão para escolha do tipo de 

fornecimento ou prestação de serviços frente às demais alternativas 

possíveis para a satisfação da necessidade pública. 

 Na construção da solução devem ser consideradas o ciclo de vida 

do produto, requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência, 

segurança, entre outros. 

 Fazer um breve resumo quanto à solução encontrada, indicando e 

demonstrando se a solução encontrada auxilia algum ato, 

economizando outras contratações, possibilitando substituições, 

entre outras formas de economicidade e aproveitamento do recurso 

público investido na contratação; ainda, descrever o ciclo de vida 

estimado do objeto, a fim de entender e demonstrar por quanto tempo 

o recurso investido poderá durar e, até mesmo para organizar o 

futuro planejamento administrativo (por exemplo: se um bem tem 

tempo estimado de vida 12 meses, é necessário prever e organizar 

nova contratação para ocorrer 12 meses). 

Resposta: 

 

SIM 

Art. 6º, XXIII, 

“c” 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 São os elementos necessários ao objeto a ser contratado, para que 

atenda adequadamente à necessidade que originou a contratação. 

Não devem contemplar especificações excessivas, desnecessárias ou 

irrelevantes. Os requisitos podem estar relacionados a: 

 exigências internas da organização, como, por exemplo, as 

relacionadas à segurança da informação, à proteção a dados pessoais, 

à gestão documental, à gestão de riscos; 

 exigências externas à organização, como requisitos legais, 

infralegais e regulatórios (p. ex., aderência a normas técnicas, de 

saúde e de segurança do trabalho); 

 padrões de qualidade, que não devem exceder o necessário para 

SIM 

Art. 6º, XXIII, 

“d” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiiic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiiic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiiid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiiid


 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

16 
 

atender à necessidade que originou a contratação;  

 necessidade de homologação de amostras, exame de 

conformidade ou prova de conceito, para comprovar a aderência do 

objeto ofertado às especificações definidas no termo de referência 

ou no projeto básico; 

 aderência a critérios de sustentabilidade; 

 garantia, manutenção e assistência técnica; 

 necessidade ou não de vistoria dos licitantes ao local de execução 

do objeto, observando a possibilidade de os participantes da licitação 

apresentarem declaração afirmando que conhecem as condições dos 

locais de execução; 

 possibilidade de subcontratação e, caso essa seja admitida, 

identificar o limite para subcontratação;  

 tempo de execução, modo de execução; 

 consignar obrigações da contratante e da contratada, incluindo 

deveres específicos e compatíveis com o objeto; 

 quais documentos pedir para fins de habilitação; e 

 disponibilização do objeto, como prazos e locais de entrega ou de 

prestação dos serviços. 

Resposta: 

 

6.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE 

NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ 

PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O 

SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

 devem ser elencadas todas as informações necessárias à plena 

execução do objeto, definindo como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde seu início até seu encerramento, regras 

para o recebimento provisório e definitivo, quando for o caso, 

incluindo a definição dos prazos, local de execução/entrega, 

periodicidade e horários de entrega (cronograma), forma de 

prestação do serviço, equipamentos e materiais afetos à execução, 

divisão de atribuições, prazos para cumprimento de metas/etapas de 

execução, prazo para substituição em caso de entrega em 

desconformidade, responsabilidades pela instalação do produto, 

especificidades de acondicionamento e transporte do bem, enfim, 

todos os aspectos inerentes à concretização do objeto, quer seja um 

fornecimento de bens ou uma prestação de serviço. 

 no caso de fornecimento de bens como exemplo, faz-se 

necessário indicar forma, local e prazo para entrega, assim como o 

setor responsável pelo recebimento, informando inclusive se há 

SIM 

Art. 6º, XXIII, 

“e” 
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necessidade de prévio agendamento para entrega. Já no caso de 

serviços em geral, deve-se saber o prazo máximo para início da 

execução dos serviços, o local, forma e condições gerais para sua 

prestação. 

 devem ser elencadas todas as informações necessárias à plena 

execução do objeto, definindo como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde seu início até seu encerramento. São 

exemplos de tópicos a serem abordados: definição dos prazos, local 

de execução/entrega, periodicidade e horários de entrega 

(cronograma), forma de prestação do serviço, estrutura, 

equipamentos e materiais afetos à execução, divisão de atribuições, 

prazos para cumprimento de metas/etapas de execução, prazo para 

substituição em caso de entrega em desconformidade, 

responsabilidades pela instalação do produto, especificidades de 

acondicionamento e transporte do bem, enfim, todos os aspectos 

inerentes à concretização do objeto, quer seja um fornecimento de 

bens ou uma prestação de serviço. 

 Assim, por exemplo, no caso de fornecimento de bens, faz-se 

necessário indicar forma, local e prazo para entrega, assim como o 

setor responsável pelo recebimento, informando inclusive se há 

necessidade de prévio agendamento para entrega. Já no caso de 

serviços em geral, deve-se saber o prazo máximo para início da 

execução dos serviços, o local, forma e condições gerais para sua 

prestação.  

 Portanto, o detalhamento de todas as condições necessárias à 

execução do objeto é fundamental para um pleno conhecimento dos 

possíveis interessados na contratação, seja para fornecer os bens, 

realizar uma obra ou prestar um serviço.  

 Na legislação não há um prazo mínimo definido, como se 

observa para a contratação de serviços e obras. Assim, deve-se usar 

da razoabilidade para o estabelecimento do prazo em tela, de modo 

que seja compatível com o prazo previsto para a 

liquidação/pagamento da despesa. 

Resposta: 

 

7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE 

COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ 

ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE  

 descreve os procedimentos e exigências norteadores da execução 

do objeto orientando como a prestação contratual será acompanhada 

e fiscalizada pela Administração Pública. O art. 117, da Lei nº 

14.133/2021, evidencia que este mister não é mera faculdade, mas 

um poder-dever (art. 104, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) a ser 

SIM 

Art. 6º, XXIII, “f” 
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exercido para melhor realização dos interesses fundamentais da 

Administração no caso concreto; 

 as atividades de gestão e fiscalização serão desempenhadas por 

agentes públicos especialmente designados para estes fins, os 

chamados gestor e fiscal do contrato, respectivamente, que terão o 

encargo de supervisionar, acompanhar, fiscalizar e intervir na 

execução do objeto. Em determinadas situações, conforme a 

complexidade do objeto do contrato, ou seu vulto, será possível 

ainda que seja contratado terceiro para assistir e subsidiar com 

informações pertinentes os citados representantes da Administração; 

 além da designação dos responsáveis pela gestão e pela 

fiscalização, o TR também deverá trazer as respectivas listas de 

atribuições de cada um, exceto quando estas atividades já constarem 

da minuta do contrato padronizada, hipótese em que deverão ser 

descritas apenas as condições específicas da gestão e fiscalização do 

objeto pretendido.  

Resposta: 

 

8.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 A administração deverá definir como ocorrerá 

(documentalmente/formalmente) a aferição da execução do objeto e 

de que forma isso levará ao pagamento; 

 A Lei nº 14.133/2021 determina como cláusula necessária em 

todo contrato o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 

data-base e a periodicidade do reajustamento dos valores e os 

critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento. A Administração necessita 

ainda prever os critérios e a periodicidade da medição (quando for o 

caso) e o prazo para liquidação e pagamento a seus contratados; 

 O Termo de Referência deve conter os critérios e prazos de 

medição e de pagamento a fim de que reste claro como deverá ser 

feito o acompanhamento da execução contratual e consequente 

pagamento à contratada; 

 Os pagamentos da Administração Pública a seus contratados, em 

regra, somente podem ser efetuados após executado o objeto, no todo 

ou em parte, sempre de acordo com os termos dispostos no contrato. 

Trata-se de regra que privilegia o valor segurança, ao condicionar o 

pagamento do particular à prévia execução da sua prestação; 

Resposta: 

 

SIM 

Art. 6º, XXIII, 

“g” 

9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 A Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas para licitações e 

contratos administrativos, define critérios de seleção de 

SIM 

Art. 6º, XXIII, 

“h” 
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fornecedores com base em princípios como legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, probidade 

administrativa, igualdade, planejamento, transparência, entre outros. 

A lei busca garantir a competição justa e a escolha do fornecedor 

mais vantajoso para a administração pública, levando em 

consideração critérios como: capacidade técnica, qualificação 

econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, e a 

conformidade com as exigências do edital.  

Resposta: 

 

10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, 

ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS 

PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS 

PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE 

DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E 

CLASSIFICADO 

 Os incisos do §1º do art. 23 da Lei n. 14.133/2021 trazem os 

parâmetros que poderão ser utilizados para o estabelecimento do 

valor estimado nas licitações para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, os quais poderão ser adotados de forma 

combinada ou não. 

 O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados 

os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto; 

 Pode ser utilizado como parâmetros: composição de custos 

unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso; pesquisa direta com 

no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; e 

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas; 

SIM 

Art. 6º, XXIII, “i” 
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 A pesquisa de preços deve servir como parâmetro para o 

julgamento das ofertas encaminhadas pelos licitantes; e 

 Comprovar a existência prévia de dotação orçamentária suficiente 

para cobrir os custos da contratação.  

Resposta: 

 

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Com base no orçamento estimativo, deverá ser verificada a 

adequação do orçamento disponível para o prosseguimento da 

contratação. Caso excepcional quando for adotado o Sistema de 

Registro de Preços, procedimento que não exige tal verificação. 

Resposta: 

 

SIM 

Art. 6º, XXIII, “j” 

12.  INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO. 

 A entrega de produtos e às regras de recebimento provisório e 

definitivo, a Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) 

estabelece que a indicação dos locais de entrega e os critérios para 

recebimento devem constar tanto no Edital quanto no contrato 

administrativo, juntamente com a especificação da garantia, se 

houver, e condições de manutenção e assistência técnica. O 

recebimento provisório ocorre após a conclusão dos serviços ou 

entrega dos bens, e o recebimento definitivo é realizado após a 

avaliação final e aceitação plena das obrigações contratuais. 

Resposta: 

 

SIM 

Art. 40, § 1º, II 

13.  ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

 A garantia técnica do produto é um benefício concedido pelo 

fornecedor-direto (vendedor do bem ou prestador do serviço) ou pelo 

fornecedor-indireto (fabricante do produto). O prazo da garantia 

técnica deve ser estabelecido com base nas condições praticadas no 

setor privado, de acordo com a realidade de mercado. Apesar de 

ligada à obrigação principal do contrato administrativo, com ela não 

se confunde. Na verdade, trata-se de uma obrigação secundária; 

 É importante destacar que a vigência do contrato não deve incluir 

o prazo de garantia técnica. Na verdade, o prazo do contrato 

administrativo é baseado no tempo necessário para cumprimento do 

objeto e respectivo pagamento pela Administração. Já o prazo de 

garantia técnica vai permanecer, mesmo com a entrega definitiva do 

objeto, relativamente às obrigações secundárias surgidas do 

SIM 

Art. 40, § 1º, III 

c/c § 4º 
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contrato; 

 No termo de Referência deve ser indicado se há ou não 

necessidade de exigir algo relacionado com manutenção e/ou 

assistência técnica; avaliar a necessidade de ser exigido que os 

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados 

mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade 

de prestação de serviços localizada em distância compatível com a 

necessidade, conforme dispõe o §4º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021. 

 

*DESDE QUE FUNDAMENTADA EM ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR, A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ EXIGIR QUE 

OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

SEJAM PRESTADOS MEDIANTE DESLOCAMENTO DE 

TÉCNICO OU DISPONIBILIZADOS EM UNIDADE DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LOCALIZADA EM DISTÂNCIA 

COMPATÍVEL COM SUAS NECESSIDADES. 

 

Resposta: 

 

 

Município de Ministro Andreazza/RO, 00 de XXX de 2025. 

 

NOME COMPLETO DO SERVIDOR + MATRÍCULA + ASSINATURA 
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ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n° xxx-xx) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de [INSERIR OBJETO], [incluindo instalação, montagem INCLUIR 

ATIVIDADES], nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇ

ÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1    R$ ....  R$ ....  

2 Idem ao Item 1 – 

Cota reservada 

para ME/EPP em 

XX,XX% (ver 

nota explicativa) 

    

...      

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s). 

Órgão Gerenciador: 

item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

 

Órgão Participante: 

Item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

Quantidade 

total 
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MEDIDA 

      

 

Órgão Participante: 

Item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o 

termo inicial da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a 5 anos] contados 

do(a) [indicar o termo inicial da vigência], prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU 

[os termos da Nota Técnica .../...]; 

OU 

1.6 O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a um ano da 

ocorrência da emergência ou calamidade] contados do(a) [indicar o termo inicial da 

vigência], improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

1.7 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme 

consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1 [...]; 

4.1.2 [...]; e 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.3. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de XX% (xxxxx por cento) 

do valor total do contrato. 

4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.5. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

4.6. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.9. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 

da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da 

dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a XX% (xxxxx por cento) do valor [total] OU [anual] da contratação.  

4.10. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
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máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.10.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague 

o prêmio nas datas convencionadas.  

4.10.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura 

do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

4.10.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

4.10.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.10.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 

seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura 

do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

4.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de:  

4.11.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; e 

4.11.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado. 

4.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que 

for notificada.  

4.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.15.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

4.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 
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de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 

capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 

que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.16.1 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término 

da vigência da apólice. 

4.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

4.18. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

4.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

4.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.21. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.21.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.21.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

4.21.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do(a) ................................, em 

remessa única.  

OU 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[...] 

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 
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Ordem de Fornecimento/[...] 

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[...] 

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[...] 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...] 

5.4.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo 

total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

OU  

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, ___ (____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  
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5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
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contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O Fiscal do Contrato acumulará, no que couber, as atribuições inerentes ao Fiscal Técnico 

e ao Fiscal Administrativo. 

Fiscalização Técnica 

6.8. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob seu 

acompanhamento, inclusive o termo de referência ou projeto básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo. 

6.9. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos. 

6.10. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas atribuições. 

6.11. Registrar e materializar as ocorrências relacionadas à execução do contrato, sugerindo o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, informando a 

ação e a solução dada, a fim de subsidiar a medição e análise do Gestor de Contrato ou do Fiscal 

Administrativo (quando for o caso), bem como em casos que implique em eventual abertura de 

procedimento sancionatório. 

6.12. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção, quando for o caso. 

6.13. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência etc.) estabelecidas nas cláusulas contratuais, registrando 

todas as ocorrências, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.14. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

6.15. Comunicar formal e imediatamente ao gestor do contrato quando das falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam prejudicar ou inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso. 

6.16. Cientificar o gestor do contrato para ciência da contratada do resultado de sua medição, 

inclusive daqueles que importem em glosa, oportunizando a ampla defesa e o contraditório. 

6.17. Certificar quanto à efetiva comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, certificando as notas fiscais no caso de obras, atestando o recebimento provisório 

nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos. 

6.18. Recusar com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 
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estabelecidas no Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e no Contrato. 

6.19. Nos processos de obras, verificar juntamente com o Gestor do contrato, se a alíquota de 

retenção do ISSQN encontra-se de acordo com o aprovado no BDI proposto pela contratada. 

6.20. Certificar de que não haja subcontratação ou cessão, salvo se previstos no edital. Caso 

seja identificado, fora das hipóteses previstas, deverá o fiscal técnico formalizar ao Gestor do 

Contrato para as providências cabíveis quanto a formalização nos autos ou notificação a 

contratada. 

6.21. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo definido em regulamento 

ou no contrato, conforme disposto no §3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.22. Nos casos de terceirização de mão de obra, cadastrar a relação dos colaboradores 

provenientes dos contratos, para fins de registro e identificação na recepção da unidade 

administrativa, documentação aquela recebida por meio do fiscal administrativo. 

Fiscalização Administrativa 

6.23. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização 

de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas. 

6.24. Acompanhar administrativamente a execução do contrato, supervisionando sua execução 

orçamentária. 

6.25. Validar a documentação inicial dos colaboradores, nos casos de terceirização de mão de 

obra, entregue pela contratada, conferindo com o exigido no procedimento licitatório. 

6.26. Encaminhar para o fiscal técnico e para o fiscal setorial (quando houver), nos casos de 

terceirização de mão de obra, a relação dos colaboradores para fins de registro e identificação 

na recepção das unidades administrativas. 

6.27. Validar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento. 

6.28. Cientificar ao Gestor do Contrato das ocorrências relevantes, a fim de avaliar necessidade 

de alinhamento ou de reunião. 

6.29. Fiscalizar os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, para verificar 

a regularidade previdenciária e trabalhista, nos casos de terceirização de mão de obra. 

6.30. Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

da contratada, durante toda execução do contrato, quando for o caso, os respectivos documentos 

comprobatórios. 

6.31. Prestar orientações administrativas ao setor demandante e à contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento, 

pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
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6.32. Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou Nota Fiscal encaminhados 

pela Contratada ou Fiscal Técnico que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato. 

6.33. Fica ainda sob a responsabilidade e atribuições do fiscal de contratos, todas as atribuições 

constantes nos incisos I a XI do Artigo 96 da Instrução Normativa n. INSCL - Nº 03/ 2025, 

Decreto n. 6.705/PMMA/2025. 

Gestor do Contrato 

6.34. Cabe ao gestor do contrato: 

6.34.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.34.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.34.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.34.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.34.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.34.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.34.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

6.34.8 fica ainda sob a responsabilidade e atribuições do gestor do contrato, todas as atribuições 

constantes nos incisos I a LXXII do Artigo 77 da Instrução Normativa n. INSCL - Nº 03/ 2025, 

Decreto n. 6.705/PMMA/2025. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” “d” “e” “f” e “g” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” “k” e “l” do subitem acima, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas na tabela abaixo: 

 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 
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1 1 2% 

2 2 4% 

3 3 5% 

4 4 6% 

5 5 8% 

6 6 10% 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNC

IA 

 

1 

Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à 

CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal  

 

6 

 

Por 

ocorrência 

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

2 Por 

ocorrência 

3 Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado. 

5 Por 

ocorrência 

4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais. 

 

5 

 

Por dia 

5 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados. 

4 Por dia e por 

funcionário 

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. 3 Por dia e por 

serviço 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Executar os serviços conforme estabelecido pelo 

CONTRATANTE. 

4 Por 

ocorrência 

 

8 

Manter, durante a vigência da contratação, as condições de 

habilitação exigidas, devendo comunicar o CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições. 

 

4 

 

Por 

ocorrência 

 

9 

Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 

necessários para recebimento de correspondência. 

 

1 

 

Por 

ocorrência 

 

10 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente 

 

2 
Por 

ocorrência 

 

11 
Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela de multas. 

 

1 

Por 

ocorrência 

e por item 

12 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 

exigida na contratação. 
1 

Por 

ocorrência 

 

13 

Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 

3 
Por 

ocorrência 

7.2.4.2 Quando a Contratada alcançar o total de 30 (trinta) pontos, cumulativamente, em 

infrações previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto; 
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7.2.4.3 e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.2.4.4 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.2.4.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.2.4.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, que 

poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

7.2.4.7 O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será:  

7.2.4.7.1 descontado dos pagamentos devidos pela Administração; 

7.2.4.7.2 pago por meio de guia de recolhimento do Município; 

7.2.4.7.3 descontado do valor da garantia prestada; 

7.2.4.7.4 cobrado judicialmente. 

7.2.4.8 Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada por meio de guia de recolhimento do Município, descontada da 

garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

7.2.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2.6 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.2.7 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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7.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

7.6.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de .... (...) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de XXXX(XXXX) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
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8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

8.9.1 o prazo de validade; 

8.9.2 a data da emissão;  

8.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.9.5 o valor a pagar; e  

8.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie a regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
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8.12.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.12.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Forma de pagamento 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.21. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

8.22. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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8.23. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice ___________ 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

8.24. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.25. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.26. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.27. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.28. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.29. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade [PREGÃO] OU [CONCORRÊNCIA], sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO] OU [TÉCNICA 

E PREÇO]. 

OU 

9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. [74 

OU 75], inciso [indicar o inciso], da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte 

fundamento: [descrever a fundamentação da contratação para enquadramento no 

dispositivo legal indicado]. 

 

Forma de fornecimento 

9.3. O fornecimento do objeto será ............ [integral/parcelado/continuado]. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
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9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos 

termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis ................... [do último exercício social] OU [dos dois últimos exercícios sociais], já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da 

aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% 

[até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 

pertinente]. 

9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação;  

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.32. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever 

por extenso, se for o caso), em plena validade; 

9.32.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação 

de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.33.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
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a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.33.1.1 [...]; 

9.33.1.2 [...]; e 

9.33.1.3 [...]. 

9.33.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma 

concomitante. 

9.33.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

9.33.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.34. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: . 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.35. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.36. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.37. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.38. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.39. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de 

R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos na [tabela contida no item 1 acima] 

OU [em anexo]. 
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10.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

OU 

10.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

10.3.1 Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o 

custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances. 

10.4. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.4.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.4.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

10.4.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade: [...]; 

II) Fonte de recursos: [...]; 

III) Programa de trabalho: [...]; 

IV) Elemento de despesa: [...]; e 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

OU 

11.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. (No caso de registro de preços) 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

Fonte: Modelos da Advocacia-Geral da União (Readaptado)
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ANEXO III 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n° xxx-xx) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de [obras] OU [serviços] [de engenharia] [contínuos] de [INSERIR 

OBJETO], [a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra], nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇ

ÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1    R$ .... OU 

SIGILOS

O 

R$ .... OU 

SIGILOSO 

2      

3      

...      

1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s). 

Órgão Gerenciador: 

item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

 

Órgão Participante: 

Item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

Quantidade 

total 
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Órgão Participante: 

Item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

Máxima 

Quantidade 

total 

      

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

1.3. O objeto da contratação tem a natureza de [obra] OU [serviços especiais] OU [serviços 

especiais de engenharia], conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.4. O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo. 

OU 

1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando [...] OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU [os termos 

da Nota Técnica .../...]; 

Prazo de vigência 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o 

termo inicial da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a 5 anos] contados 

do(a) [indicar o termo inicial da vigência], prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.8. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a um ano da 

ocorrência da emergência ou calamidade] contados do(a) [indicar o termo inicial da 

vigência], improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme 
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detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: [...]; 

II) Data de publicação no PNCP: [...]; 

III) Id do item no PCA: [...]; 

IV) Classe/Grupo: [...]; 

V) Identificador da Futura Contratação: [...]; 

OU 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme 

consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1 [...]; 

4.1.2 [...]; e 

4.1.3 [...]. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 

Preliminares: (...). 

Subcontratação 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.4. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de XX% (xxxxx por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.5.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

4.5.1 [...]; 

4.5.2 [...]; e 
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4.5.3 [...]. 

4.6. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

4.6.1 [...]; 

4.6.2 [...]; e 

4.6.3 [...]. 

4.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

4.8. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

4.9. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.11. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

o Contratado terá responsabilidade solidária por atos e omissões do subcontratado que resultem 

em descumprimento da legislação trabalhista (art. 2º, inciso IV, do Decreto nº 12.174, de 2024).  

Garantia da contratação 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.13. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 

da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da 

dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a XX% (xxxxx por cento) do valor [total] OU [anual] da contratação.  

4.13.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do 

fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

4.14. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de:  
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4.14.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;   

4.14.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.14.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado.  

4.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.16. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.17.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

4.17.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022.  

4.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 

capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 

que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.18.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 

Susep. 

4.18.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 

vigência da apólice.   

4.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

4.19.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a 

garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas 
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ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

4.19.2 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho; 

4.19.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

4.20. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

4.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.22. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 

Vistoria 

4.23. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

OU 

4.24. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das XX horas às XX horas. 

4.25. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.26. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.26.1  ... [incluir outras instruções sobre vistoria]; 

4.26.2 ... [incluir outras instruções sobre vistoria]. 

4.27. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.28. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: XX dias [da assinatura do contrato] OU [da emissão da 

ordem de serviço]. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: [...]; 

Especificação da garantia do serviço 

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

OU 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), será de, no mínimo XX 

(xxxxx) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
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dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

Contratado. 

6.7. O Contratado [deverá] OU [não necessitará] manter preposto da empresa no local da 

execução do objeto durante o período [definir o período]. 

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.10. O Fiscal do Contrato acumulará, no que couber, as atribuições inerentes ao Fiscal Técnico 

e ao Fiscal Administrativo. 

Fiscalização Técnica 

6.11. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob seu 

acompanhamento, inclusive o termo de referência ou projeto básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo. 

6.12. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos. 

6.13. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas atribuições. 

6.14. Registrar e materializar as ocorrências relacionadas à execução do contrato, sugerindo o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, informando a 

ação e a solução dada, a fim de subsidiar a medição e análise do Gestor de Contrato ou do Fiscal 

Administrativo (quando for o caso), bem como em casos que implique em eventual abertura de 

procedimento sancionatório. 

6.15. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção, quando for o caso. 

6.16. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência etc.) estabelecidas nas cláusulas contratuais, registrando 

todas as ocorrências, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.17. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

6.18. Comunicar formal e imediatamente ao gestor do contrato quando das falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam prejudicar ou inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 
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vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso. 

6.19. Cientificar o gestor do contrato para ciência da contratada do resultado de sua medição, 

inclusive daqueles que importem em glosa, oportunizando a ampla defesa e o contraditório. 

6.20. Certificar quanto à efetiva comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, certificando as notas fiscais no caso de obras, atestando o recebimento provisório 

nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos. 

6.21. Recusar com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e no Contrato. 

6.22. Nos processos de obras, verificar juntamente com o Gestor do contrato, se a alíquota de 

retenção do ISSQN encontra-se de acordo com o aprovado no BDI proposto pela contratada. 

6.23. Certificar de que não haja subcontratação ou cessão, salvo se previstos no edital. Caso 

seja identificado, fora das hipóteses previstas, deverá o fiscal técnico formalizar ao Gestor do 

Contrato para as providências cabíveis quanto a formalização nos autos ou notificação a 

contratada. 

6.24. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo definido em regulamento 

ou no contrato, conforme disposto no §3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.25. Nos casos de terceirização de mão de obra, cadastrar a relação dos colaboradores 

provenientes dos contratos, para fins de registro e identificação na recepção da unidade 

administrativa, documentação aquela recebida por meio do fiscal administrativo. 

Fiscalização Administrativa 

6.26. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.27. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.28. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.28.1 [...] 

6.29. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros 

e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.30. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
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outras, as seguintes comprovações: 

6.30.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.30.1.1 no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

6.30.1.2 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso; 

6.30.1.3 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 

e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 

devidamente assinada pela contratada; 

6.30.1.4 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

6.30.1.5  entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (SICAF): 

6.30.1.6 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND); 

6.30.1.7 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 

6.30.1.8 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.30.1.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.30.1.10  entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

6.30.1.11 extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração Contratante; 

6.30.1.12 cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

6.30.1.13 cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 

bancários; 

6.30.1.14 comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção 

ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 

e de qualquer empregado; 

6.30.1.15 comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato; e 

6.30.1.16 documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa 

é compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 

6.019/1974. 

 

6.31. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item 6.30.1.1 acima deverão ser apresentados. 

6.32. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item Erro! Fonte de 



 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

55 
 

referência não encontrada. acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos 

documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

6.33.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da 

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.34. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.35. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa 

de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.36. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 

das obrigações previstas neste item. 

6.37. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.38. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.39. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

6.40. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

6.41. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize 

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

6.42. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato 

ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

6.43. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o 

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do 

Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

6.44. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  
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6.45. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os 

empregados do Contratado. 

6.46. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo 

Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

6.47. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.48. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.49. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e 

às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

6.50. Fica ainda sob a responsabilidade e atribuições do fiscal de contratos, todas as atribuições 

constantes nos incisos I a XI do Artigo 96 da Instrução Normativa n. INSCL - Nº 03/ 2025, 

Decreto n. 6.705/PMMA/2025. 

 

Gestor do Contrato 

6.51. Cabe ao gestor do contrato: 

6.51.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.51.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.51.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.51.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
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6.51.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.51.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.51.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

6.51.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

6.51.8.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme 

o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.51.8.2 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério 

Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

6.51.9 fica ainda sob a responsabilidade e atribuições do gestor do contrato, todas as atribuições 

constantes nos incisos I a LXXII do Artigo 77 da Instrução Normativa n. INSCL - Nº 03/ 2025, 

Decreto n. 6.705/PMMA/2025. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de Resultado), 

OU [outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços] OU [o 

disposto nesta seção]. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.2.1 não produziu os resultados acordados, 

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A utilização do Instrumento de Medição de Resultado não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

7.4.1 [...]; 

7.4.2 [...]; e 
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7.4.3 [...]. 

Do recebimento 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de XXX (xxxxx) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.5.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 

contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

7.5.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.5.3 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.10. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 

período [indicar o período] OU [indicar os eventos ou etapas para fins de faturamento]. 

7.11. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.11.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

7.11.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês 

anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
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detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório. 

7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XX (xxxxx) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.18.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.18.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.18.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.18.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.18.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante. 

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.25.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.25.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa. 

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Forma de pagamento 

7.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.32.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Repactuação 

7.34. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado. 

7.35. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.35.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato;  

7.35.2 Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.36. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova 

solicitação. 

7.36.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
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independentemente daquela apostilada. 

7.37. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. 

7.38. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 

custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. 

7.39. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

7.40. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 

7.41. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da 

categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.41.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 

obra decorrente desses instrumentos. 

7.41.2 Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução 

contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa 

contratada está vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo 

utilizado pela Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos 

relevantes, para fins de repactuação. 

7.42. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e 

dos benefícios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do 

Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, 

quando este for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma 

utilizado pela Administração. 

7.43. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os 

valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou 
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em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção 

Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem 

seguinte. 

7.44. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, 

Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está 

vinculada venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, 

de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na contratação 

ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores. 

7.45. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados 

como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção 

ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele 

instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação). 

7.46. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 

[indicar o índice a ser adotado], com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do 

mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 

à data de apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.47. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

7.48. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.49. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

7.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

7.51. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, 
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o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique 

o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

7.52. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 

mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

7.53. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 

concessão das repactuações futuras. 

7.54. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.55. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.56. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante 

ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se 

disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.57. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.58. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [indicar o prazo], 

contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação 

dos custos a serem repactuados. 

7.59. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da 

variação dos custos. 

7.60. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.61. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.62. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.63. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no 

momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam 

promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas 
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contribuições. 

7.64. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva 

repercussão sobre os preços contratados. 

Reajuste 

7.65. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em [DD/MM/AAAA]. 

OU 

7.66. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas com base no 

SINAPI/SICRO do mês MM do ano de AAAA] OU [datadas de DD/MM/AAAA].  

7.67. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do [indicar o índice a ser 

adotado], exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.68. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.69. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.70. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.71. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.72. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.73. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

7.2.4.1 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas na tabela abaixo: 

 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 2% 

2 2 4% 

3 3 5% 

4 4 6% 

5 5 8% 

6 6 10% 
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ITE

M 

DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNC

IA 

 

1 

Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à 

CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal  

 

6 

 

Por 

ocorrência 

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

2 Por 

ocorrência 

3 Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado. 

5 Por 

ocorrência 

4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais. 

 

5 

 

Por dia 

5 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados. 

4 Por dia e por 

funcionário 

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. 3 Por dia e por 

serviço 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Executar os serviços conforme estabelecido pelo 

CONTRATANTE. 

4 Por 

ocorrência 

 

8 

Manter, durante a vigência da contratação, as condições de 

habilitação exigidas, devendo comunicar o CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições. 

 

4 

 

Por 

ocorrência 

 

9 

Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 

necessários para recebimento de correspondência. 

 

1 

 

Por 

ocorrência 

 

10 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente 

 

2 
Por 

ocorrência 

 

11 
Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela de multas. 

 

1 

Por 

ocorrência 

e por item 

12 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 

exigida na contratação. 
1 

Por 

ocorrência 

 

13 

Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 

3 
Por 

ocorrência 

7.2.4.2 Quando a Contratada alcançar o total de 30 (trinta) pontos, cumulativamente, em 

infrações previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto; 

7.2.4.3 e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.2.4.4 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.2.4.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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7.2.4.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, que 

poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

7.2.4.7 O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será:  

7.2.4.7.1 descontado dos pagamentos devidos pela Administração; 

7.2.4.7.2 pago por meio de guia de recolhimento do Município; 

7.2.4.7.3 descontado do valor da garantia prestada; 

7.2.4.7.4 cobrado judicialmente. 

7.2.4.8 Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada por meio de guia de recolhimento do Município, descontada da 

garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

8.2.1 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2.2 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.2.3 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

8.6.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade [PREGÃO] OU [CONCORRÊNCIA], sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO] OU [TÉCNICA 

E PREÇO]. 

OU 

9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. [74 

OU 75], inciso [indicar o inciso], da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte 

fundamento: [descrever a fundamentação da contratação para enquadramento no 

dispositivo legal indicado] 

Regime de Execução 

9.3. O regime de execução do objeto será de [empreitada por preço global] OU [empreitada 

por preço unitário] OU [empreitada integral] OU [contratação por tarefa] OU [contratação 

integrada] OU [contratação semi-integrada] OU [fornecimento e prestação de serviço 

associado]. 

Critérios de aceitabilidade de preços 
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9.4. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito 

ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor 

global estimado para a contratação. 

9.4.1 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

9.5. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 

de aceitabilidade de preços será: (...) 

9.5.1 valor global: conforme valor estimado da contratação; 

9.5.2 custos unitários relevantes: itens... 

9.6. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade 

de preços unitários máximos será: 

9.6.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital OU 

tabela constante no item XXXXXX deste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.7. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.8. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
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do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.15. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.16. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito 

pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação 

perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.17. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos 

termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

9.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.24. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.27. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.28. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.29. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis ................... [do último exercício social] OU [dos dois últimos exercícios sociais], já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da 

aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.30. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins 

de habilitação, [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de [definir percentual, 

limitado a 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da 

parcela pertinente]. 
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OU 

9.30.1 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) 

do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis do último exercício social; e 

9.30.2 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 

meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social; 

9.31. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação;  

9.32. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.33. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.34. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

9.35. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, 

conforme modelo constante do Anexo XXX deste Termo de Referência, de que um doze avos 

dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na 

data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados 

os seguintes requisitos: 

9.35.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), relativa ao último exercício social; e 

9.35.2 caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais 

ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas. 

9.36. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

Qualificação Técnica 

9.37. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.37.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 
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9.38. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever 

por extenso, se for o caso), em plena validade; 

9.38.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação 

de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.39. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

Qualificação Técnico-Operacional 

9.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.40.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.40.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de XXX (XXX) anos do 

fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito 

o somatório de atestados de períodos diferentes; 

9.40.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços 

envolvendo o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de 

trabalho a serem contratados; [OU] contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo 

fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, número de postos de trabalho 

equivalente ao da contratação; 

9.40.1.3. ... [INSERIR, SE FOR O CASO, OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS DOS SERVIÇOS A SEREM COMPROVADAS POR MEIO DOS 

ATESTADOS]   

9.40.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação. 

9.40.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

9.40.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram 

prestados os serviços, entre outros documentos. 

9.40.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.41. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 
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9.42. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

9.43. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

9.43.1 Para o (indicar o profissional): serviços de: (...) 

9.43.2 Para o (indicar o profissional): serviços de (...) 

9.43.3 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.44. Apresentação da relação de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo 

fornecedor, que importem em diminuição da disponibilidade dos profissionais indicados no 

item anterior, conforme modelo constante no Anexo XXXX. 

9.45. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.46. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.47. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 

não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.48. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.49. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.50. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.51. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

9.52. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.52.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.52.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

9.52.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

9.52.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.52.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

9.52.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

9.52.6.1. ata de fundação; 

9.52.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.52.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.52.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.52.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.52.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da contratação; e 

9.52.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$... (por extenso), 

conforme custos unitários apostos na [tabela contida no item 1.1 acima] OU [em anexo]. 

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

10.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Ministro Andreazza. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

11.2.1 Gestão/unidade: [...]; 

11.2.2 Fonte de recursos: [...]; 

11.2.3 Programa de trabalho: [...]; 

11.2.4 Elemento de despesa: [...]; e 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

OU 

11.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

Fonte: Modelos da Advocacia-Geral da União (Readaptado)
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ANEXO IV 

(MODELO) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) INTRODUÇÃO 

 

A introdução apresenta o termo de referência informando sua origem legal e demais 

legislações pertinentes, também informa o objeto, e a unidade interessada de forma breve. 

Exemplo: 

 

Com Registro de preço 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Elaboramos o presente projeto, em cumprimento ao disposto no artigo 6º, inciso XXIII, 

alínea “a” a “j” da Lei de Licitações e Contratos n. 14.133/21 e Decreto Municipal nº 

XXX/XX, que implanta o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para Eventual e Futura 

Aquisição de (............), por um período de 12 (doze) meses, proporcionando maior 

competitividade, com consequente economia para a Administração e agilidade quando da 

necessidade de fazer a aquisição do material em questão. 

 

 

Sem Registro de Preço 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Elaboramos o presente projeto, em cumprimento ao disposto do Decreto Municipal nº 

XXX/XX, e com base no artigo 6º,  inciso XXIII, alínea “a” a “j” da Lei de Licitações e 

Contratos n. 14.133/21 para Aquisição de (..................................), por um período de 12 

(doze) meses, proporcionando maior competitividade, com consequente economia para a 

Administração e agilidade quando da necessidade de fazer a aquisição do material em 

questão. 

 

 

 

2) DO OBJETO E OBJETIVO 

 

Na cláusula do objeto a descrição da aquisição/contratação deve ser sucinta, com a 

finalidade de identificar que tipo de objeto se pretende contratar. Já na Cláusula do objetivo 

deve informar o objetivo primário da aquisição enquanto a forma detalhada deve se encontrar 

na justificativa, outro ponto importante é seguir as seguintes denominações da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº. xxx/xx quando pertinente. 

Exemplo: 
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Com Registro de preço 

 

3.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de …………………………… para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de ……………………. (ou Secretarias e 

Entidades) pertencentes à Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, por um período de 12 

(doze) meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item Especificação CATMAT 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total   

(R$) 

1       

2       

3       

4       

TOTAL (R$)  

 

3.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da Publicação no 

PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

OU 

3.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados 

do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

3.3.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os 

termos da Nota Técnica .../.... 

3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

3.5 As especificações do(s) produto(s), está em conformidade com catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança 

 

Dos órgãos participantes 
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3.6. São órgãos participantes deste Registro de Preços: 

Secretaria Municipal de ....... 

Secretaria Municipal de .............. 

Secretaria Municipal de ............... 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 20xx, conforme 

detalhamento a seguir: 

ou 

(sem ETP) 

4.1 Neste item, deve-se descrever a necessidade da compra/contratação, evidenciando o 

problema identificado e a real necessidade que ele gera, bem como o que se almeja alcançar 

com a contratação. 

4.2 Deve-se demonstrar os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a contratação, 

essencialmente efetividade e desenvolvimento nacional sustentável e sempre que possível, em 

termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

 

Da metodologia de cálculo para estimativa das quantidades 

4.3. A metodologia de cálculo para estimativa das quantidades encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

ou 

4.4. A metodologia deve ser clara, simples e compatível com a aplicação do objeto, podendo 

ser justificado critérios especiais dependendo de alguma demanda excepcional. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

ou 
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(sem ETP) 

5.1. Definir a descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica 

e econômica da escolha do tipo de solução considerando o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto.  

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

6.1.1.  Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR  15448-1 e 15448-2; 

6.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO, 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

6.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

6.1.3.1 Não serão aceitos materiais/produtos que tenham sido violados da 

embalagem/lacres de fábrica ou já utilizados, mesmo após quaisquer processos de 

recondicionamento, e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de 

seus fabricantes. 

6.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substance), tais 

como: mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (Vi)), cádmio (Cd) bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

6.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas ou modelos, apenas pode 

apresentar marcas ou modelos como referência de qualidade ou facilitação da descrição do 

objeto. 

OU 

6.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 

Preliminares: (...) 
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Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço  

6.3. Na presente contratação não será vedada nenhuma marca/produto desde que atendas as 

especificações e condições deste termo de referência. 

OU 

6.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o 

fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

 

[item pode ser retirado se não haver a necessidade de amostra] 

Da exigência de amostra 

6.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

6.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

6.6. As amostras poderão ser entregues no endereço Avenida (.................), CEP 76.919-000 

Ministro Andreazza/RO. Fone (69) (............), Secretaria Municipal de ............., no prazo limite 

de 8 (oito) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

eventual atraso na entrega. 

6.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

6.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

6.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
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a) Itens (....): ...........; 

i - Análise de conformidade com as especificações no termo de referência; 

ii - Análise de acabamento: As amostras deverão apresentar aparência homogênea, com 

superfícies lisas, sem riscos, bolhas ou defeitos grosseiros. 

b) Itens (....): ...........; . 

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

6.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 8 (oito) dias úteis, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

6.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6.15. A mostra será analisada pela ______________, que emitirá parecer onde constará 

aprovada sem ressalvas, aprovada com ressalvas ou reprovada (Lei 14.133/21 art. 17 §3º). 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

6.16. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

6.17. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

6.18. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

6.18.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a 

qual consiste em: (...) 

6.18.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual] 

6.19. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação. 
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Garantia da contratação 

6.20. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

6.20. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de ...% do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato. 

6.20.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 

XXXXXXX dias após XXXXXX [autorização da dispensa] OU [notificação] OU [assinatura 

do contrato] OU [outros – especificar] 

6.20.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

6.21. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

[Se for o caso] 

Da visita técnica 

6.22. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil 

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 

informações relacionadas (.................), bem como conhecimento do local onde serão instalados 

(...............) e demais informações pertinentes, mediante prévio agendamento com as secretarias. 

6.23. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 

preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 

6.24. Os proponentes deverão realizar a visita técnica, em conformidade com a Lei 14.133/21 

art. 63, §2º, 3º e 4º, antes da apresentação das propostas, a qual deverá ser agendada com a 

respectiva Chefia das Secretarias Municipais, e com o chefe imediato dos Departamentos 

através do e-mail ____________ ou telefone ________ ou local _________. 

6.25. O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 



 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

85 
 

7.1. LOCAL/HORÁRIO 

7.1.1. Os materiais solicitados, relacionados neste Termo de Referência, deverão ser entregues 

ou efetuados no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, situada na Av. 

.................................., CEP: 76.919-000 de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 

13h, telefone (69) xxx-xxx e/ ou Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado na 

Rua ................................, Centro, Ministro Andreazza/RO, no horário das 07:30 às 13:00 horas 

e das xxx às xxx horas de segunda-feira a sexta-feira. 

7.2. PRAZO E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 

7.2.1 O prazo de entrega dos bens não será superior a 30 (trinta) dias corridos, contados após o 

recebimento da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento, em remessa única ou de forma 

parcelada. 

7.2.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da 

Administração, desde que justificado por parte da contratada. 

7.2.2 A ciência do ato para contar o prazo de entrega será considerada a data de confirmação 

da leitura do seu teor pelo destinatário. Na ausência da confirmação de leitura, será considerada 

válida a comunicação ao término do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

seu envio. 

7.2.3 O fornecimento/entrega deverá ser efetuado mediante nota de empenho e/ou ordem de 

fornecimento, referenciado na requisição e nota fiscal. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

7.3. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta 

de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação; 

7.4. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração 

fornecerá à Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim 

de que as mesmas sejam corrigidas; 

7.5. Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega 

no órgão licitante; 

a) A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as 

embalagens, bem com todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início da data 

de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a contratante; 

7.6. Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio 

eletrônico, por telefone e ou pelos correios postais nacionais, obrigando-se a empresa 

Contratada atende-la no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso tenha que substituir 

o produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação em até 72 (setenta e duas) horas, 

em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais; 

7.7. Os produtos que possuam prazo de validade somente serão recebidos com prazo máximo 

expirado de 25%, não sendo aceitos com prazo de validade remanescente inferior a 75%; 
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7.8. O período de garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicional para a 

Administração Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento proveniente de 

fábrica, com as necessárias substituições de peças e componentes defeituosos, de acordo com 

os manuais e normas técnicas específicas; 

7.9. A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem quaisquer ônus para a 

Administração, manual de operação do objeto em português, contendo todas as instruções 

necessárias e suficientes para orientar o usuário na operacionalidade e manutenção corretas, 

quando for o caso. 

7.10. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, em português, por meio de 

documentos próprios, ou anotação impressa, ou carimbada na respectiva Nota Fiscal. 

7.11. A prestação dos serviços deverá ser realizada dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação. 

7.12. O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o serviço contratado, será 

contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, ou seja, 

após a devida execução. 

ou 

(para Material Permanente) 

7.3. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta 

de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação; 

7.4. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração 

fornecerá à Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim 

de que as mesmas sejam corrigidas; 

7.5. Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega 

no órgão licitante; 

a) A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as 

embalagens, bem com todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início da data 

de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a contratante; 

7.6. Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio 

eletrônico, por telefone e ou pelos correios postais nacionais, obrigando-se a empresa 

Contratada atende-la no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso tenha que substituir 

o produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação em até 72 (setenta e duas) horas, 

em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais; 

7.7. O período de garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicional para a 

Administração Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento proveniente de 

fábrica, com as necessárias substituições de peças e componentes defeituosos, de acordo com 

os manuais e normas técnicas específicas; 
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7.8. A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem quaisquer ônus para a 

Administração, manual de operação do objeto em português, contendo todas as instruções 

necessárias e suficientes para orientar o usuário na operacionalidade e manutenção corretas, 

quando for o caso. 

7.9. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, em português, por meio de documentos 

próprios, ou anotação impressa, ou carimbada na respectiva Nota Fiscal. 

7.10. A prestação dos serviços deverá ser realizado dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação. 

7.11. O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o serviço contratado, será 

contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, ou seja, 

após a devida execução.  

ou 

(para serviços comuns) 

7.3. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à execução 

do serviço e bens acessórios ao contrato. 

7.4. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração 

fornecerá à Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim 

de que as mesmas sejam corrigidas; 

7.5. A garantia prevista para o objeto se estende se derivar produto do serviço contratado no 

que diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, bem com todo e qualquer 

defeito de fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus 

adicional para a contratante; 

7.6. Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio 

eletrônico, por telefone e ou pelos correios postais nacionais, obrigando-se a empresa 

Contratada atendê-la no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e, deverá executar o 

serviço em conformidade com a cláusulas do termo de referência em até 72 (setenta e duas) 

horas, caso tenha que substituir o produto derivado, deverão trocá-los por outro de igual 

especificação em até 72 (setenta e duas) horas, em perfeitas condições de uso e sob as mesmas 

condições contratuais; 

7.7. Os produtos derivados que possuam prazo de validade somente serão recebidos com prazo 

máximo expirado de 25%, não sendo aceitos com prazo de validade remanescente inferior a 

75%. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
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de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

8.7. O Fiscal do Contrato acumulará, no que couber, as atribuições inerentes ao Fiscal Técnico 

e ao Fiscal Administrativo. 

Fiscalização Técnica 

8.8. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob seu 

acompanhamento, inclusive o termo de referência ou projeto básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo. 

8.9. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos. 

8.10. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas atribuições. 

8.11. Registrar e materializar as ocorrências relacionadas à execução do contrato, sugerindo o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, informando a 

ação e a solução dada, a fim de subsidiar a medição e análise do Gestor de Contrato ou do Fiscal 

Administrativo (quando for o caso), bem como em casos que implique em eventual abertura de 

procedimento sancionatório. 

8.12. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção, quando for o caso. 

8.13. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
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condições (objeto, prazos, vigência etc.) estabelecidas nas cláusulas contratuais, registrando 

todas as ocorrências, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.14. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

8.15. Comunicar formal e imediatamente ao gestor do contrato quando das falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam prejudicar ou inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso. 

8.16. Cientificar o gestor do contrato para ciência da contratada do resultado de sua medição, 

inclusive daqueles que importem em glosa, oportunizando a ampla defesa e o contraditório. 

8.17. Certificar quanto à efetiva comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, certificando as notas fiscais no caso de obras, atestando o recebimento provisório 

nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos. 

8.18. Recusar com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e no Contrato. 

8.19. Nos processos de obras, verificar juntamente com o Gestor do contrato, se a alíquota de 

retenção do ISSQN encontra-se de acordo com o aprovado no BDI proposto pela contratada. 

8.20. Certificar de que não haja subcontratação ou cessão, salvo se previstos no edital. Caso 

seja identificado, fora das hipóteses previstas, deverá o fiscal técnico formalizar ao Gestor do 

Contrato para as providências cabíveis quanto a formalização nos autos ou notificação a 

contratada. 

8.21. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo definido em regulamento 

ou no contrato, conforme disposto no §3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.22. Nos casos de terceirização de mão de obra, cadastrar a relação dos colaboradores 

provenientes dos contratos, para fins de registro e identificação na recepção da unidade 

administrativa, documentação aquela recebida por meio do fiscal administrativo. 

Fiscalização Administrativa 

8.23. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização 

de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas. 

8.24. Acompanhar administrativamente a execução do contrato, supervisionando sua execução 

orçamentária. 
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8.25. Validar a documentação inicial dos colaboradores, nos casos de terceirização de mão de 

obra, entregue pela contratada, conferindo com o exigido no procedimento licitatório. 

8.26. Encaminhar para o fiscal técnico e para o fiscal setorial (quando houver), nos casos de 

terceirização de mão de obra, a relação dos colaboradores para fins de registro e identificação 

na recepção das unidades administrativas. 

8.27. Validar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento. 

8.28. Cientificar ao Gestor do Contrato das ocorrências relevantes, a fim de avaliar necessidade 

de alinhamento ou de reunião. 

8.29. Fiscalizar os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, para verificar 

a regularidade previdenciária e trabalhista, nos casos de terceirização de mão de obra. 

8.30. Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

da contratada, durante toda execução do contrato, quando for o caso, os respectivos documentos 

comprobatórios. 

8.31. Prestar orientações administrativas ao setor demandante e à contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento, 

pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

8.32. Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou Nota Fiscal encaminhados 

pela Contratada ou Fiscal Técnico que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato. 

8.33. Fica ainda sob a responsabilidade e atribuições do fiscal de contratos, todas as atribuições 

constantes nos incisos I a XI do Artigo 96 da Instrução Normativa n. INSCL - Nº 03/ 2025, 

Decreto n. 6.705/PMMA/2025. 

Gestor do Contrato 

8.34. Cabe ao gestor do contrato: 

8.34.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.34.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.34.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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8.34.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

8.34.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.34.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

8.34.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

8.34.8 fica ainda sob a responsabilidade e atribuições do gestor do contrato, todas as atribuições 

constantes nos incisos I a LXXII do Artigo 77 da Instrução Normativa n. INSCL - Nº 03/ 2025, 

Decreto n. 6.705/PMMA/2025. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

9.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” “d” “e” “f” e “g” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

9.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” “k” e “l” do subitem acima, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.4 Multa: 

7.2.4.1 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas na tabela abaixo: 

 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 2% 

2 2 4% 

3 3 5% 

4 4 6% 

5 5 8% 

6 6 10% 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNC

IA 

 

1 

Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à 

CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal  

 

6 

 

Por 

ocorrência 

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

2 Por 

ocorrência 

3 Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado. 

5 Por 

ocorrência 

4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais. 

 

5 

 

Por dia 

5 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados. 

4 Por dia e por 

funcionário 

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. 3 Por dia e por 

serviço 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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7 Executar os serviços conforme estabelecido pelo 

CONTRATANTE. 

4 Por 

ocorrência 

 

8 

Manter, durante a vigência da contratação, as condições de 

habilitação exigidas, devendo comunicar o CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições. 

 

4 

 

Por 

ocorrência 

 

9 

Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 

necessários para recebimento de correspondência. 

 

1 

 

Por 

ocorrência 

 

10 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente 

 

2 
Por 

ocorrência 

 

11 
Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela de multas. 

 

1 

Por 

ocorrência 

e por item 

12 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 

exigida na contratação. 
1 

Por 

ocorrência 

 

13 

Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 

3 
Por 

ocorrência 

7.2.4.2 Quando a Contratada alcançar o total de 30 (trinta) pontos, cumulativamente, em 

infrações previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto; 

7.2.4.3 e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.2.4.4 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.2.4.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.2.4.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, que 

poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

7.2.4.7 O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será:  

7.2.4.7.1 descontado dos pagamentos devidos pela Administração; 

7.2.4.7.2 pago por meio de guia de recolhimento do Município; 

7.2.4.7.3 descontado do valor da garantia prestada; 

7.2.4.7.4 cobrado judicialmente. 

7.2.4.8 Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada por meio de guia de recolhimento do Município, descontada da 

garantia prestada ou cobrada judicialmente. 



 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

94 
 

9.2.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.2.6 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

9.2.7 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

9.6.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

10.1 São de inteira responsabilidade do almoxarifado recebedor, os procedimentos de 

recebimento dos materiais, por Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços do 

Almoxarifado, inserida na estrutura das Secretarias, a qual goza de autonomia para, dentro das 

normas e responsabilidades realizar acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação. 

10.2. A Comissão de Recebimento, fará a conferência da quantidade e qualidade dos objetos 

entregues, conforme a Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento considerando as 

especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Contrato, Termo de Referência e seus 

apêndices; 

10.3. Formas de recebimento: 

10.3.1 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - de forma sumária, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, como contagem física das embalagens, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 

10.3.2 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação 

da qualidade e quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será 

firmado por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando 

a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de 

recebimento definitivo. 

10.3.3 Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após 

recebimento do objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 

 

ou 

(medicamentos) 

10.3 Formas de recebimento: 

10.3.1 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - de forma sumária não superior 

a 05 (cinco) dias corridos, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, como 

contagem física das embalagens, com verificação posterior da conformidade do material com 

as exigências contratuais. 
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10.3.2 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação 

da qualidade e quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será 

firmado por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando 

a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de 

recebimento definitivo. 

 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do contratado 

em face da eventual existência de vícios redibitórios, e nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

10.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no 

Termo de Referência e seus apêndices. 

10.7. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de 

forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou 

em desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em 

desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do 

contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de 

pagamento até que seja sanada a situação. 

10.8. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 

os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou 

incorreções, no prazo MÁXIMO de XX/XX/XX (Art. 119, lei 14.133/21). 

10.9. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal 

forem aceitos. Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando 

regularização e a data de entrega será a data do fechamento do empenho com a entrega de todos 

os itens conforme solicitado. 

10.10. Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa contratada será responsável 

pelos custos com fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem. 

10.11. A comissão de recebimento da secretaria citada acima, se necessário pode e deve solicitar 

no ato do recebimento do objeto, ou posterior ao mesmo, um especialista capacitado na área 

proponente, para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da qualidade dos produtos. 

10.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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10.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

Liquidação 

10.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.15.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

10.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
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créditos.   

10.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

10.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

10.22. O pagamento será efetuado no prazo .................. dias contados a partir do atesto da Nota 

Fiscal, conforme seção anterior, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as 

suas obrigações, e seguirá a ordem cronológica em conformidade com a legislação vigente. 

10.23. Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé, 

o credor será notificado para no prazo de três dias corridos para sanear o documento, após esse 

prazo a obrigação do pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da ordem 

cronológica. 

 

Forma de pagamento 

10.24 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.25 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.26 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

10.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo menor preço (ou técnica e preço, ou maior desconto etc) POR ITEM (ou POR 

ITEM/GRUPO, ou POR LOTE, ou POR VALOR GLOBAL), em regime aberto (ou 

Aberto/Fechado).  

11.2. Justificativa da escolha de critério de julgamento alternativo. 

 

Exigências de habilitação 

11.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

11.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documentos comprobatórios de seus 

administradores; 

11.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documentos comprobatórios de seus administradores; 

11.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

11.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf  DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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11.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS  CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.13. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador; 

11.14. Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso), 

acompanhado dos documentos pessoais do procurador (RG e CPF); 

11.15. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

11.16. Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País. 

11.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

11.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

11.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal ou Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

11.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.26. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial – (Lei n° 11.101/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 90 (Noventa) dias caso não conste o prazo de validade;  ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

11.27 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

Qualificação Técnica 

11.28.  Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou 

certidão) fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, 

comprovando/declarando a aptidão ou desempenho da licitante para fornecimento dos objetos 

compatível em características com o objeto da licitação. 

11.28.1 O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado 

deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data 

de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição 

detalhada do objeto, quantidades e prazos de fornecimento dos materiais. Quando for emitido 

por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

11.29. Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a 

verificação e confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, 

sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas.  Por 

decisão do Pregoeiro, poderá ser aberto prazo ao licitante para atendimento a diligência, que 

poderá ser realizada por convocação através do próprio sistema Licitanet. 

11.30. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação 

de cópia(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 

apresentados. 

(dependendo da necessidade do objeto) 

11.31. Apresentação de laudo técnico emitido por entidade com atribuição de aferição de 

qualidade para comparação qualitativa e quantitativa quanto aos requisitos mínimos 

especificados neste Termo de Referência nos itens xx, xx e xx. 

OU 

11.31. Cópia autenticada da Licença de funcionamento expedida pelo Órgão Sanitário Local 

(Estadual/Municipal) que comprove o licenciamento da empresa para exercer as atividades de 

comercialização referente ao objeto deste certame; Cópia da autorização de funcionamento 
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(AFE), da empresa proponente, emitida pelo órgão competente da Agência Nacional da 

Vigilância Sanitária ANVISA; 

11.32. Certificado de Registro dos produtos expedidos pelo Ministério da Saúde, podendo ser 

cópia da publicação no Diário Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, conforme 

Resolução ANVISA - RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001, identificando o número do item 

Correspondente. Somente para o item quando aplicável. 

11.32.1 Caso o produto esteja dispensado de Registro, a licitante deverá encaminhar Declaração 

de Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, ou outro documento oficial apto a 

comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o produto 

não esta sujeito ao regime de Vigilância Sanitária. 

11.33. Certificado Regional de Farmácia- CRF ou outro equivalente. Caso o prazo de validade 

do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar Certificado de Registro ou publicação 

no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", 

datado do semestre anterior ao do vencimento, na forma do art.14, §6º, do Decreto Federal nº 

79.094/1977; 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários 

apostos na tabela no item 1 deste termo de referência OU [tabela acima] OU [em apêndices]. 

OU 

12.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

OU 

12.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

12.1.1 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

12.2 A pesquisa de preço atende os parâmetros previsto na Lei n. 14.133/21 para a definição do 

custo unitário para a composição do valor estimado na licitação. 

OU 

12.2 Tal valor é justificado através dos Projetos Executivos, sendo que as composições de custo 

unitárias foram elaboradas com base SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil, tabela referencial oficial do governo e cotações junto a 

fornecedores, conforme apêndice ______. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de………………... 

Programação: __.___.____.___ - Manutenção ……………… 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: ………………….. 

 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

ou 

no caso de Registro de preço 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 A dotação orçamentária para a aquisição dos produtos por intermédio do presente Registro 

de Preços será efetuada à medida que as compras forem solicitadas à Gerência do Sistema de 

Registro de Preços; 

13.2 Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços para o 

exercício de [<Ano>] e o próximo exercício, os recursos orçamentários da unidade 

orçamentária requisitante. Havendo necessidade, por determinação do Chefe do Poder 

Executivo poderão ser utilizados recursos orçamentários de qualquer Secretaria Municipal de 

Ministro Andreazza; 

13.3 Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios; do Estado; Distrito Federal; 

União e/ou entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras; de outro país, ou ainda de 

organismos internacionais, repassados ao Município de Ministro Andreazza a título de 

convênio, ajustes, doações e outros instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações 

orçamentárias deste Município, podem servir de cobertura às despesas com contratações 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços. 

13.4 Se a eventual e futura contratação ocorrer ainda neste exercício, às respectivas despesas 

decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de Ministro Andreazza-RO. 

13.5 Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da aquisição, 
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correrão por conta dos recursos, pela seguinte classificação orçamentária:  

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de………………... 

Programação: __.___.____.___ - Manutenção ……………… 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: ………………….. 

 

13.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

 

14. DO FATURAMENTO 

14.1 Deverão ser apresentadas no setor de Almoxarifado da Prefeitura de Ministro Andreazza 

e no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, as Notas Fiscais/Faturas deverão ser 

emitidas em XX (XX) vias, em favor das secretarias abaixo:                  

14.1.1 Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx  

Endereço: Avenida Pau Brasil, n.º xxxx, bairro Centro CEP 76.919-000 Ministro 

Andreazza/RO. Fone (69) xxxx-xxxx.  

14.1.2 Fundo Municipal de Assistência Social de Ministro Andreazza, CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-

xx   

Endereço: Avenida Pau Brasil, n.º xxxx, bairro Centro CEP 76.919-000 Ministro 

Andreazza/RO. Fone (69) xxxx-xxxx.  

14.1.3 Fundo Municipal de Saúde de Ministro Andreazza, CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx  

Endereço: Avenida Pau Brasil, n.º xxxx, bairro Centro CEP 76.919-000 Ministro 

Andreazza/RO. Fone (69) xxxx-xxxx.  

14.1.4 Fundo Municipal de Educação de Ministro Andreazza, CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Endereço: Avenida Pau Brasil, n.º xxxx, bairro Centro CEP 76.919-000 Ministro 

Andreazza/RO. Fone (69) xxxx-xxxx.  

Telefone: (69) xxxx-xxxx 

 

14.2 No corpo da nota deverá conter: 
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- a descrição do material; 

- lote e respectiva validade dos materiais (No caso de medicamento); 

- número do  Processo, Empenho; 

- número da Conta Bancária da empresa, para depósito do pagamento. 

- Caso o recurso for proveniente de emendas federais ou estaduais, citar o número da 

proposta/convênio/contrato de repasse. 

 - e ser preenchido outros campos obrigatórios. 

 

15. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

15.1 Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do 

presente Termo de Referência, devidamente qualificado, mediante comprovação das 

regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria; 

15.2 Poderão participar empresas que se encontrem em recuperação judicial e/ou extrajudicial. 

15.3 Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21)  

15.3.1 aquele que não atenda às condições deste Termo de referência e seu(s) anexo(s); 

15.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

15.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

15.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

15.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

15.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

15.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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15.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

15.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

15.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

15.3.11 Empresas estrangeiras que não atenderem às exigências de habilitação, onde tais 

serão exigidas mediante documentação equivalente, autenticada pelos respectivos consulados e 

traduzida por tradutor juramentado. 

15.3.12. Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, 

funcionários ou servidores do Município de Ministro Andreazza, inclusive na condição de 

sócio ou dirigente. 

 

16. DAS CLÁUSULAS INSTRUMENTO CONTRATUAL E OBRIGAÇÕES  

16.1 As condições e regras do contrato, assim como as obrigações da contratante e contratada 

cessão e/ou transferência encontram-se pormenorizada em tópicos específicos da Minuta de 

Contrato, apêndice deste Termo de Referência. 

 

[Se registro de preço] 

17. DA JUSTIFICATIVA DA FORMAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 O sistema de registro de preços poderá ser utilizado de forma preferencial em relação ao 

rito tradicional das contratações de bens e serviços, observadas as seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de uma secretaria, órgão, entidade ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração. 

(deve selecionar as hipótese que se enquadram) 

 

17.2 O Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial que visa à realização de 

contratações sucessivas de serviços ou aquisições sucessivas de bens, selecionados por meio de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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um certame licitatório, no qual é elaborado um cadastro de produtos e fornecedores 

possibilitando que a Administração Pública contrate de acordo com as suas necessidades. 

17.3 O Sistema de Registro de Preços apresenta, entre outras vantagens, a diminuição de 

certames licitatórios e a economia de recursos despendidos para a realização de licitações, 

transformando-se, por isso, em uma alternativa útil para a gestão de contratações pela 

Administração Pública. 

17.4. O presente registro de preços de serviço, se enquadra nas hipóteses de 01 a 04, 

considerando que estes objetos ensejam contratações freqüentes e pela natureza do objeto, não 

temos como precisar o consumo mensal com extrema exatidão, por isso se a contratação não se 

prover via registro de preços, teríamos que reprisá-la várias vezes ao ano, o que demonstra 

ineficiência na eleição da forma de contratação em afronta ao princípio da eficiência, além do 

que, dada a instabilidade orçamentária em face da variação na arrecadação das receitas do 

Município.. 

 

[Se registro de preço] 

18.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 As condições e regras da Ata de Registro de Preços encontram-se pormenorizada em 

tópicos específicos da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

[Se for o caso mas deve ser demonstrado a justificativa no ETP] 

18. DA NÃO UTILIZAÇÃO DE LOTES EXCLUSIVAS E COTAS RESERVADAS DA 

LEI COMPLEMENTAR 123/2006 - (Art. 48, I e III) 

18.1 Muito embora por imposição da Lei Complementar nº 123/2006, por força do art. 48, I e 

III, o qual prevê que a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente para a participação das ME/EPP/MEI nos itens com valores até R$ 80.000,00 

e, ainda em itens com valores superiores a estes aplicar a divisão de cotas de até 25% para a 

contratação das ME/EPP/MEI, existem casos em que tal aplicação não se torna viável e nem 

tão pouco vantajoso para a administração pública. 

18.2 Desta forma, a contratação a que se pretende, neste procedimento, trata-se de produtos que 

por sua natureza são oferecidos diretamente por grandes distribuidores ou até mesmo pelos seus 

fabricantes, e a aplicação dos benefícios inibirá a participação dessas possíveis proponentes e, 

por conseguinte diminuirá a concorrência e poderá incidir em contratação menos vantajosa, 

conforme demonstrado no ETP. 

18.3 A não aplicação das regras previstas nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

objetiva a ampliação da competitividade, pois sendo a licitação de ampla participação 

possibilita a participação de todas as empresas interessadas, independentemente de seu 

enquadramento, ressaltando-se que não haverá óbice a aplicação das demais regras de 

tratamento diferenciado e favorecido previstas Lei Complementar nº 123/2006 relativas as 

contratações públicas. 



 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

108 
 

18.4 É salutar registrar também, que quando se obtém êxito na aquisição dos referidos itens esta 

Pasta vem comprando produtos com valores diferentes, quando aplicado o inciso III do Art. 48 

da Lei em comento, pois as MPEs não conseguem negociar seus valores em relação aos valores 

das cotas principais, ofertados por Indústrias e grandes Distribuidoras. Este fato obriga esta 

administração a contratar um mesmo produto, com valores significativamente diferentes, 

ferindo o princípio da economicidade e da proposta mais vantajosa. 

18.5 Portanto, visando a ampliação da concorrência e ao princípio da eficiência recomendo que 

a licitação seja realizada através da modalidade Pregão na sua forma Eletrônica com 

participação aberta e aplicando-se os demais tratamentos diferenciado e simplificado previstos 

na Lei nº 123/2006. 

18.6 Para melhor respaldar nossa escolha invocamos o previsto no art. 49, III da referida Lei 

Complementar, vejamos: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

[...] 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

ou 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

   

19. ANEXOS 

I - Quadro de distribuição (id xxxx); 

II - Relatório fotográfico (id xxxx); 

III - Planilha de custo (id xxxx); 

IV - Estudo Técnico Preliminar (id xxxx); 

V - Matriz de Gerenciamento de Riscos (id xxxx); 

 

20 INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 Mais informações poderão ser adquiridas pelos telefones (0xx69) XXXX-XXXX com o 

Sr. ______________ ou na sala da Superintendência Municipal de Licitação, situada na 

Avenida Pau Brasil, n. 5577, Bairro Centro, ministro Andreazza-RO, de segunda à sexta-feira 

das 07h às 13. 

20.2 O presente Termo de Referência foi elaborado por [...], cargo [ ], matrícula [   ], revisado 



 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

109 
 

por _____________, cargo _________, matrícula _________, e aprovado por [   ], Secretário(a) 

Municipal de _________, decreto nº. xxxxx/xx. 

Ministro Andreazza/RO, [Data por Extenso]. 

  

Elaborado por: 

  

Nome, cargo e Matrícula 

Revisado por: 

  

Nome, cargo e Matrícula 

   

Aprovo o presente Termo de Referência. 

  

Nome do ordenador de despesa ou gestor da pasta 

(Cargo) [   ] 

Decreto n.  

Fonte: Manual de Elaboração de termo de Referência do Município de Ariquemes-RO. 

(Readaptado) 


